
 
 

 

 

 CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

 

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré/SP – CEP 18706-240 

http://www.camaraavare.sp.gov.br – E-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br 

Tel. (14) 3711 3070 – 0800 77 10 999 

 

CIRCULAR N º 22/2019-DG                                                          Avaré, 05 de julho de 2.019.-  

            

 

Senhor (a) Vereador (a):   

 

 

Convoca 01 (Uma) Sessão Extraordinária para o dia 11/07/2019, quinta-feira – às 

19h00min e designa a matéria para a Ordem do Dia 

 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente Vereador Francisco Barreto de Monte 

Neto, convocou a Câmara de Vereadores para 01 Sessão Extraordinária a ser realizada no dia 11 de julho do 

corrente ano, quinta-feira, às 19h00min designando para a Ordem do Dia a seguinte matéria:- 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 46/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Inclui área no Perímetro Urbano do Município de Avaré, e dá outras providências (Estância 

Santa Helena). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 46/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Serviços, Obras e Adm. Pública. 

 

2. PROJETO DE LEI Nº 60/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Estado de São Paulo, através da 

Secretaria da Segurança Pública, objetivando a mútua cooperação em atividade de segurança pública. 

(c/Substitutivo). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 60/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Serviços, Obras e 

Adm. Pública (c/emenda) 

 

3. PROJETO DE LEI Nº 62/2019 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá providências 

(Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - R$ 30.000,00). 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 62/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor.  

 

4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 63/2019 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a inclusão do § 7º, ao artigo 166, da Lei Complementar 225, de 6 de dezembro 

de 2016, e dá outras providências.   

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 63/2019 e dos Pareceres do Jurídico e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação (c/emenda). 

 

Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos de minha elevada estima e 

distinta consideração. 

            

                                                               

Exmo.(a). Sr. (a)       

Vereador (a)       

N E S T A 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 CONFORME IMPRESSÃO À 

MARGEM DIREITA 
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Processo nº 64/2019 

Projeto de Lei nº 46/2019 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Inclui área no perímetro urbano 

do Município de Avaré, e dá outras 

providências. (Estancia Santa Helena) 

 

 

 

PARECER PRELIMINAR 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local, que objetiva a inclusão de área no perímetro urbano do 

Município de Avaré. 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I e XII da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local e estabelecer normas de edificação, 

de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 

limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 

a lei federal. 
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Para fins de Direito Urbanístico, inequivocamente cumpre ao 

Município definir a destinação das áreas que compõem o seu território, 

definindo as zonas rurais, urbanas e de expansão urbana. 

 

A delimitação da área rural e urbana é da competência do 

Município e deve ser feita de forma planejada, de acordo com as 

características e peculiaridades do local. A necessidade de planejamento 

deriva da própria Constituição, como ficou ainda mais patente com a edição 

da Lei 10.527/01, o Estatuto da Cidade, que exige a edição de plano diretor 

para as cidades com mais de 20.000 habitantes. Nesses casos, o planejamento 

urbano, e, principalmente, a macro destinação das áreas, deve ficar traçado 

na lei que institui o plano diretor. No município de Avaré a Lei Complementar 

213/2016 que instituiu o referido Plano Diretor. 

 

Por ora, opina a Divisão Jurídica pela juntada da matrícula 

referente ao respectivo desmembramento da área descrita no art. 1º do 

presente projeto para posterior inclusão no perímetro urbano de Avaré. Após o 

solicitado, pugna essa Divisão Jurídica por nova vista. 

 

É o parecer. 

Avaré (SP), 28 de maio de 2019. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         

Procuradora Jurídica                                   
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Processo nº 64/2019 

Projeto de Lei nº 46/2019 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Inclui área no perímetro urbano 

do Município de Avaré, e dá outras 

providências. (Estancia Santa Helena) 

 

 

 

PARECER PRELIMINAR 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local, que objetiva a inclusão de área no perímetro urbano do 

Município de Avaré. 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I e XII da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local e estabelecer normas de edificação, 

de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 

limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 

a lei federal. 
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Para fins de Direito Urbanístico, inequivocamente cumpre ao 

Município definir a destinação das áreas que compõem o seu território, 

definindo as zonas rurais, urbanas e de expansão urbana. 

 

A delimitação da área rural e urbana é da competência do 

Município e deve ser feita de forma planejada, de acordo com as 

características e peculiaridades do local. A necessidade de planejamento 

deriva da própria Constituição, como ficou ainda mais patente com a edição 

da Lei 10.527/01, o Estatuto da Cidade, que exige a edição de plano diretor 

para as cidades com mais de 20.000 habitantes. Nesses casos, o planejamento 

urbano, e, principalmente, a macro destinação das áreas, deve ficar traçado 

na lei que institui o plano diretor. No município de Avaré a Lei Complementar 

213/2016 que instituiu o referido Plano Diretor. 

 

Por ora, a Divisão Jurídica reitera o parecer anterior que solicita 

a juntada da matrícula referente ao respectivo desmembramento da área 

descrita no art. 1º do presente projeto para posterior inclusão no perímetro 

urbano de Avaré, uma vez que a prenotação não é capaz de suprir a 

respectiva matrícula . Após o solicitado, pugna essa Divisão Jurídica por nova 

vista. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 10 de junho de 2019. 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         

Procuradora Jurídica                                   
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P A R E C E R   

 

Processo nº 64/2019 

Projeto de Lei nº 46/2019 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Inclui área no perímetro urbano 

do Município de Avaré, e dá outras 

providências. 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local, que objetiva a inclusão de área no perímetro urbano do 

Município de Avaré (Estância Santa Helena). 

 

Nos termos do artigo 30, incisos I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o artigo 4º, I e XII da Lei Orgânica do 

Município de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local e estabelecer normas de edificação, 

de loteamento, de arruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as 

limitações urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 

a lei federal. 

 

Para fins de Direito Urbanístico, inequivocamente cumpre ao 

Município definir a destinação das áreas que compõem o seu território, 

definindo as zonas rurais, urbanas e de expansão urbana. 
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A delimitação da área rural e urbana é da competência do 

Município e deve ser feita de forma planejada, de acordo com as 

características e peculiaridades do local. A necessidade de planejamento 

deriva da própria Constituição, como ficou ainda mais patente com a edição 

da Lei 10.527/01, o Estatuto da Cidade, que exige a edição de plano diretor 

para as cidades com mais de 20.000 habitantes. Nesses casos, o planejamento 

urbano, e, principalmente, a macro destinação das áreas, deve ficar traçado 

na lei que institui o plano diretor. No município de Avaré a Lei Complementar 

213/2016 que instituiu o referido Plano Diretor. 

 

O Município, não obstante, poderá alterar o perímetro urbano, 

mediante lei específica. Nesse caso, deverá enviar o texto legal para o INCRA 

informando a nova área urbana e rural. 

 

Assim, para tornar possível alteração pretendida 

correspondente à inclusão de área no perímetro urbano de Avaré, deve-se 

respeitar, precisamente, os procedimentos descritos pela legislação federal 

e/ou municipal. 

 

Nesse passo, também se faz necessária observar o que 

estabelece o Código Tributário Nacional. A área dita urbana do Município (ou 

o seu perímetro urbano) será aquela definida na legislação municipal. Sua 

delimitação, seja para fins urbanísticos ou tributários (CTN, art. 32, §§ 1º e 2º), 

constitui competência privativa do Município. Não obstante, pode o Poder 

Público local, a qualquer tempo e atendendo apenas ao interesse de sua 

organização territorial, redefinir, por lei, o perímetro urbano, atendidos os 

requisitos dispostos no Código Tributário Nacional. 
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Art. 32 - O imposto, de competência dos 

Municípios, sobre a propriedade predial e 

territorial urbana tem como fato gerador a 

propriedade, o domínio útil ou a posse de 

bem imóvel por natureza ou por acessão 

física, como definido na lei civil, localizado 

na zona urbana do Município. 

§ 1º - Para os efeitos deste imposto, 

entende-se como zona urbana a definida 

em lei municipal; observado o requisito 

mínimo da existência de melhoramentos 

indicados em pelo menos 2 (dois) dos 

incisos seguintes, construídos ou mantidos 

pelo Poder Público: 

I - meio-fio ou calçamento, com 

canalização de águas pluviais; 

II - abastecimento de água; 

III - sistema de esgotos sanitários; 

IV - rede de iluminação pública, com ou 

sem posteamento para distribuição 

domiciliar; 

V - escola primária ou posto de saúde a 

uma distância máxima de 3 (três) 

quilômetros do imóvel considerado. 

§ 2º - A lei municipal pode considerar 

urbanas as áreas urbanizáveis, ou de 

expansão urbana, constantes de 

loteamentos aprovados pelos órgãos 

competentes, destinados à habitação, à 

indústria ou ao comércio, mesmo que 

localizados fora das zonas definidas nos 

termos do parágrafo anterior. 

 

De acordo com o supracitado dispositivo do Código Tributário, 

a lei municipal pode considerar urbanas as áreas urbanizáveis, ou de expansão 

urbana, constantes de loteamentos aprovados pelos órgãos competentes, 

destinados à habitação, à indústria ou ao comércio. 
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Nesse sentido ficou estabelecido na Resolução nº 156/2017 do 

Conselho Municipal do Plano Diretor publicada no semanário do dia 22 de 

dezembro de 2017, que deu parecer favorável para inclusão da área do 

referido projeto de lei como área de expansão urbana. 

Nessa esteira, não se vislumbra óbice à tramitação do vertente 

projeto. 

Pelo exposto, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe 

não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

Opina, assim, esta Divisão Jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu 

mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, 

respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais. 

 

É o parecer. 

Avaré (SP), 27 de junho de 2019. 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima 

Procuradora Jurídica                          J 
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Processo nº 80/2019 

Projeto de Lei nº 60/2019. 

Autor: PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Assunto: Autoriza o Município a celebrar 

convênio com o Estado de São Paulo, através 

da Secretaria da Segurança Pública, 

objetivando a mútua cooperação em atividade 

de segurança pública”.  

 

 

 

PARECER PELIMINAR 

     

 

  O presente projeto tem como escopo a celebração de convênio com 

o Governo do Estado de São Paulo, para execução das atividades de segurança 

pública pelos órgãos policiais sediados no município. 

 

  Nos termos do artigo 30, incisos I da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Diz a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 111: 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, 

de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e 

interesse público”. 
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Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo 

ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua 

gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e 

desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez 

constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

 

Nas administrações locais atender ao princípio da 

legalidade significa emprestar atenção à organização e ao disciplinamento que 

a lei deu aos serviços públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos bens 

públicos, às posturas ou normas edilícias locais, às ordenações de todos os 

assuntos de interesse peculiar daquela esfera respectiva. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado 

de Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao 

próprio direito que criou, razão pela qual não deve ser 

motivo surpresa constituir-se o princípio da legalidade um 

dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito. (...) 

 

 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 

liberdade, escrava que é da ordem jurídica." (In Curso de Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5) 

 

 

 Para os fins da Lei Complementar 101/00 exige-se do 

administrador público o atendimento do disposto no art. 16, in verbis: 
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    Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarrete aumento da despesa será 

acompanhado de: 

 

         I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

 

         II - declaração do ordenador da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei 

orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e 

com a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Assim, requer-se a estimativa do impacto orçamentário 

financeiro. 

 

Desta forma, esta Divisão Jurídica entende, por ora, ser a 

melhor solução solicitar a documentação acima citada. Sendo certo que, após a 

vinda do solicitado, pugna esta Divisão por nova vista para ulterior 

manifestação. 

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 25 de junho de 2019. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA  JURÍDICA 

 

 

















 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  

 

1 

 

 

Processo nº 80/2019 

Projeto de Lei nº 60/2019 (SUBSTITUTIVO) 

Autor: PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Assunto: Autoriza o Município a celebrar 

convênio com o Estado de São Paulo, através 

da Secretaria da Segurança Pública, 

objetivando a mútua cooperação em atividade 

de segurança pública”.  

 

 

 

PARECER 

     

 

  O presente projeto tem como escopo a celebração de convênio com 

o Governo do Estado de São Paulo, para execução das atividades de segurança 

pública pelos órgãos policiais sediados no município. 

 

  Nos termos do artigo 30, incisos I da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Diz a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 111: 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, 

de qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos 

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e 

interesse público”. 
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Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo 

ao agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua 

gestão dos negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e 

desmandos, é que a Constituição de l988, por vez primeira na história fez 

constar do seu texto exatamente os princípios de administração, no que foi 

imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 

 

 

Nas administrações locais atender ao princípio da 

legalidade significa emprestar atenção à organização e ao disciplinamento que 

a lei deu aos serviços públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos bens 

públicos, às posturas ou normas edilícias locais, às ordenações de todos os 

assuntos de interesse peculiar daquela esfera respectiva. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado 

de Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao 

próprio direito que criou, razão pela qual não deve ser 

motivo surpresa constituir-se o princípio da legalidade um 

dos sustentáculos fundamentais do estado de Direito. (...) 

 

 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins 

próprios, mas há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 

liberdade, escrava que é da ordem jurídica." (In Curso de Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5) 

 

 

 Para os fins da Lei Complementar 101/00 exige-se do 

administrador público o atendimento do disposto no §1º do art. 16, ou seja, 
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declaração do ordenador de que a despesa está de acordo com a Lei 

Orçamentária , LDO e PPA. 

    

 

Desta forma, esta Divisão Jurídica entende, por ora, ser a 

melhor solução solicitar a documentação acima citada. Sendo certo que, após a 

vinda do solicitado, pugna esta Divisão por nova vista para ulterior 

manifestação. 

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 02 de julho de 2019. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

PROCURADORA  JURÍDICA 
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Processo nº 80/2019 

Projeto de Lei nº 60/2019. 

Autor: PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a 

celebrar convenio com o Estado de São Paulo, 

através da Secretaria da Segurança Pública, 

objetivando a mútua cooperação em atividade de 

segurança pública. 

 

 

PARECER 

     

 

  O presente projeto tem como escopo a celebração de convênio com o 

Governo do Estado de São Paulo por meio da Secretaria da Segurança Pública, 

objetivando a mútua cooperação em atividade de segurança pública. 

 

 

  Nos termos do artigo 30, incisos I da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Diz a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 111: 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 

qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 
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Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao 

agente público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos 

negócios públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a 

Constituição de l988, por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente 

os princípios de administração, no que foi imitada e até mesmo complementada pelas 

Constituições dos Estados. 

 

Nas administrações locais atender ao princípio da legalidade 

significa emprestar atenção à organização e ao disciplinamento que a lei deu aos 

serviços públicos, à estruturação do pessoal, ao uso dos bens públicos, às posturas ou 

normas edilícias locais, às ordenações de todos os assuntos de interesse peculiar daquela 

esfera respectiva. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 

Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 

direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 

constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 

fundamentais do estado de Direito. (...) 

 

De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 

há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de liberdade, escrava que é 

da ordem jurídica." (In Curso de Direito Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 

24/5) 

 

 No mesmo sentido, o artigo 4º, I, da Lei Orgânica do Município 

de Avaré dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos 

de interesse local. 
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O Projeto em análise encontra-se amparado pela Lei Orgânica em 

seu art.4º, in verbis: 

 

Art. 4º  - Ao Município compete prover a tudo quanto lhe 

diga respeito, ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua 

população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

 

 

Por se tratar de convênio, considerado acordo, ajustes entre o 

Município e a o Governo do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de Segurança 

Pública, aplica-se o § 1º do art. 116 da Lei nº 8.666/93: 

 

“§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos 

ou entidades da Administração Pública depende de prévia 

aprovação de competente plano de trabalho proposto pela 

organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; II - metas a serem 

atingidas; III - etapas ou fases de execução; IV - plano de 

aplicação dos recursos financeiros; V - cronograma de 

desembolso; VI - previsão de início e fim da execução do 

objeto, bem assim da conclusão das etapas ou fases 

programadas; VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de 

engenharia, comprovação de que os recursos próprios para 

complementar a execução do objeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair 

sobre a entidade ou órgão descentralizador. “ 

 

 

Nesse passo, o Projeto não se encontra maculado pelo vício da 

ilegalidade ou da inconstitucionalidade. 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 
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Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

   Posto isso, diante das formalidades legais e regimentais, 

opinamos pela regular tramitação do presente Projeto de Lei, cabendo ao E. Plenário 

apreciar o seu mérito. 

 

É o parecer. 

 

 

Avaré (SP), 04 de julho de 2019. 

 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

Procuradora Jurídica 














































